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ACÓRDÃO

Apelação Cível nº 0067104-12.2012.815.2001 – 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
Relator      : Marcos  William de Oliveira,  Juiz  convocado para  substituir  o  Des.  Saulo 
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Apelante   : Antonio Gerson de Sousa
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Procurador : Ricardo Sergio Lucena

APELAÇÃO  CÍVEL  — OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  — 
PROMOÇÃO  — 3º  SARGENTO  DA POLÍCIA MILITAR  — 
IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  —   DECRETO  Nº 
23.287/2002  —  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS 
LEGAIS  —  ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  TJPB  — 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  “A  QUO”  —
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

— Não preenchendo todos os requisitos legais à     promoção     de Cabo para   
3º     Sargento,  sobretudo,  o  de  ter  pelo  menos  dez  anos  na  graduação   
daquela patente, não há de se reconhecer o direito pleiteado, devendo ser  
mantida  a  decisão  recorrida  na  sua  inteireza. (TJPB;  AC 
200.2011.016683-8/002;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 10/09/2012; Pág. 8) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Antonio Gerson de Sousa 
contra  a  sentença  de  fls.  70/76,  que  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer,  julgou 
improcedente o pedido por este formulado, o qual objetivava a promoção para o posto de 3º 
Sargento da Polícia Militar.

O apelante, nas razões recursais de fls. 77/86, argumenta, em síntese, 
que  preenche  todos  os  requisitos  exigidos  no  Decreto  Estadual  nº  23.287/02  para  sua 
promoção. Razão pela qual o recurso apelatório merece ser provido para que seja modificada 
a sentença “a quo”.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 86 verso. 



Em Parecer  de fls.  160/161,  a  Procuradoria  de Justiça  opinou pelo 
desprovimento recursal.

É o Relatório. 

VOTO.

O autor/apelante ajuizou a presente ação objetivando sua promoção à 
Graduação de 3º Sargento, sob o argumento de ter cumprido os requisitos legais necessários 
para tanto.

Ao  apreciar  a  querela,  o  Juízo  “a  quo”  entendeu  pela  rejeição  do 
pedido autoral  por entender que o autor,  apesar  de ter  cumprido o lapso temporal para a 
pretendida  promoção  (10  anos),  não  demonstrou  o  preenchimento  de  todos  os  requisitos 
legais, a exemplo do respeito à ordem de antiguidade.

Pois  bem.  Em  que  pese  o  entendimento  exposto  pelo  apelante,  a 
sentença “a quo” não merece retoque.

Sobre o tema,  dispõe o Decreto  Estadual  nº  23.287/2002,  em seus 
artigos 1º e 2º:

Art. 1º - Fica autorizada, na Polícia Militar do Estado, as promoções de  
Soldado  PM/BM  a  Cabo  PM/BM  e  de  cabo  PM/BM  a  3º  Sargento  
PM/BM, por tempo de efetivo serviço desde que satisfaçam aos seguintes 
requisitos:

I. Possuam 10 (dez) anos de efetivo serviço, para a promoção de Cabo PM/
BM;
II. Estejam classificados, no mínimo, no comportamento ótimo;
III. Sejam considerados aptos em inspeção de saúde realizada pela Junta  
Médica da Corporação;
IV. Sejam considerados aptos em teste de aptidão física realizado para o fim 
específico da promoção;
V. Não incidam em quaisquer impedimentos para inclusão em Quadro de  
Acesso, em caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento  
de Promoções de Praças da Polícia Militar;
VI. Tenham pelo menos dez (10) anos na graduação de Cabo PM/BM para 
a promoção de 3º Sargento PM/BM;

Art.  2º  –  As  promoções  referidas  ocorrerão  após  a  conclusão,  com  
aproveitamento,  de  Curso  de  Habilitação  de  Graduados,  que  serão  
convocados  de  acordo  com  a  ordem  de  antiguidade  e  obedecendo  aos  
requisitos para a promoção acima discriminados.

Pois bem. Diante do corpo probatório colacionado aos autos, não se 
vislumbra prova de que o recorrente preenche os requisitos legais previstos na legislação de 
regência. 

In casu, apesar de verificar que o autor completou 10 (dez) anos de 
exercício  no  cargo  de  cabo  da  Polícia  Militar,  quando  da  prolação  da  sentença,  restou 
indemonstrado que o mesmo preencheu os demais requisitos do citado art. 1º do Decreto nº 
23.287/2002. 

Sobre o tema, bem ressaltou o magistrado singular: 

“Conforme se detém do art. 1º, V do mencionado decreto, a promoção por  



tempo efetivo de serviço fica autorizada, desde que o militar, além de outros  
requistitos, não possua qualquer impedimento para inclusão no quadro de  
acesso.  Ademais,  para  a  efetivação  da  promoção  os  militares  serão 
convocados de acordo com a ordem de Antiguidade, conforme previsão do  
art. 2º da Lei.

Dessa forma, a convocação se dará de acordo com a ordem de antiguidade 
e a promoção não será imediata, de forma que o fato de ter preenchido o  
lapso  temporal  não  garante  ao  autor  a  promoção  imediata  e  sim  o  
preenchimento de todos os requisitos legais, bem como o respeito à ordem  
de antiguidade.”.

Nesse sentido, observe-se a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

ALEGAÇÃO  DE  DIREITO  ADQUIRIDO.  INEXISTÊNCIA.  
CONCLUSÃO  DE  CURSO  DE  HABILITAÇÃO  HAVIDA  APÓS  O 
ADVENTO  DO  DECRETO  Nº  23.287/2002.  NECESSIDADE  DE 
PREENCHIMENTO DE REQUISITOS NOS TERMOS DA NORMA EM 
REFERÊNCIA.  DESCUMPRIMENTO.  LAPSO  TEMPORAL 
INFERIOR  AO  EXIGIDO.  Reforma  da  decisão  de  primeiro  grau.  
Provimento. Considerando ter a promoção a Cabo se efetivado em 2004, ou  
seja, após a vigência do Decreto nº 23.287/2002, que trata da promoção ao 
posto  de  3ª Sargento,  não  há  de  se  reconhecer  o  direito  
à promoção pleiteado  quando  descumprido  o  tempo  de  10  (dez)  anos 
exigido na Norma em tela.  Não preenchendo todos os  requisitos  legais  
à     promoção     de Cabo para 3º     Sargento, sobretudo, o de ter pelo menos dez   
anos na graduação daquela patente, não há de se reconhecer o direito  
pleiteado,  devendo  ser  mantida  a  decisão  recorrida  na  sua  inteireza. 
(TJPB; AC 200.2011.016683-8/002; Quarta Câmara Especializada Cível;  
Rel.  Des.  Frederico  Martinho da  Nóbrega Coutinho;  DJPB 10/09/2012; 
Pág. 8) 

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  POLICIAIS  MILITARES.  PRAÇAS.  EXCLUSÃO  DO 
QUADRO  DE  ACESSO  A  PROMOÇÃO.  REQUISITOS  LEGAIS. 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PREENCHIMENTO. DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. VIOLAÇÃO. CONCESSÃO DA ORDEM. O Decreto n. 8.463/80,  
que regulamenta de promoções de praças da Polícia Militar da Paraíba,  
tratando do quadro de acesso, dispõe, em seu art. 26, que as promoções  
deverão ocorrer nos dias 03 de fevereiro e 10 de outubro de cada ano, para 
as  vagas  computadas  até  os  dias  1°  de  novembro  e  10  de  julho 
respectivamente. Por outro lado, o Decreto n. 23.287/2002, que disciplina 
as promoções às graduações de cabo e 3º sargento, no seu art. 2°, dispõe  
que  as  promoções  referidas  ocorrerão  após  a  conclusão,  com  
aproveitamento,  de  Curso  de  Habilitação  de  Graduados,  que  serão  
convocados  de  acordo  com  a  ordem  de  antiguidade  e  obedecendo  os 
requisitos para a promoção, acima discriminados . Uma vez atendidos os  
requisitos exigidos  nos artigos  1°  e  2°  do Decreto 23.287/2002 e  até o  
limite  do  número  de  vagas  disponíveis,  de  acordo  com  o  critério  de  
antiguidade, os militares que concluem o Curso de Formação, na forma 
do Regulamento de Promoções de Praças da Polícia Militar dec. 8.463/80,  
têm direito líquido e certo à promoção. TJPB - Acórdão do processo nº  
99920050004467001  - Órgão  (Tribunal  Pleno) -  Relator  DES.  JORGE 
RIBEIRO NOBREGA - j. Em 05/09/2005.

Sendo assim,  não demonstrado que o policial  militar  preencheu os 



requisitos  enumerados no art.  1º,  do Decreto nº  23.287/02,  é de se  indeferir  o  direito  do 
interessado à promoção de Cabo para 3º Sargento.

Pelo  exposto,  NEGO  PROVIMENTO ao  recurso, mantendo  a 
sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio 
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



OBRIGAÇÃO DE FAZER. POLICIAL MILITAR.  SUBTENENTE DO QUADRO DE 
OFICIAIS MÚSICOS. SUBMISSÃO AO PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO 
DE  HABILITAÇÃO  DE  OFICIAIS. PROMOÇÃO AO  POSTO  DE  2º  TENENTE. 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA. 
CLASSIFICAÇÃO FORA DAS VAGAS OFERTA- DAS PARA A PARTICIPAÇÃO 
NO CURSO DE HABILITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VAGAS DISPONÍVEIS PARA O 
POSTO  PLEITEADO,  CRIADAS  PELA  LC  Nº  87/2008.  IRRELEVÂNCIA. 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO EDITALÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE 
CLARÕES ESPECÍFICOS.  PARTICIPAÇÃO  NO PROCES-  SO  SELETIVO POR 
FORÇA  DE  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL.  MÉRITO  DA  AÇÃO  JULGADO 
IMPROCEDENTE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DA  APROVAÇÃO  DEFINITIVA. 
PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE REGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
VALIDADE  E  DA  PRÉVIA  AUTORIZAÇÃO  DO  COMANDANTE 
GERAL. REQUISITOS LEGAISPARA  A PROMOÇÃO NÃO  PREENCHIDOS. 
PROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA.  REFORMA DA SENTENÇA. 1.  O 
quadro de oficiais músicos da polícia militar da Paraíba. Qom/ pmpb é constituído 
por pessoal oriundo das graduações de subtenente ou 1º sargento, que possuam o 
curso de habilitação de oficiais. Cho ou equivalente, na respectiva especialidade, 
destinado ao exercício das funções de regente ou maestro de banda de música (art. 
48,  §1º,  II,  da  LC nº  87/2008).  2.  “a  definição,  no  instrumento  convocatório,  do 
número de vagas a serem preenchidas em processo seletivo interno desenvolvido 
no âmbito da polícia militar da Paraíba insere-se na órbita do mérito administrativo, 
não  sendo  cabível  a  invasão  do  poder  judiciário  na  esfera  discricionária  da 
administração, sob pena de violação do princípio da separação dos poderes, salvo 
em raras hipóteses, como a preterição na ordem de classificação. [... ] em sede de 
decisão  judicial,  é  inviável  abrir  novas  vagas  para promoção em  determinada 
carreira  das  fileiras  da  polícia militar,  eis  que  tal  prática  se  insere  na 
discricionariedade da administração, sendo vedado ao poder judiciário, em regra, 
invadir  tal  seara.  ”  (tjpb;  rn-ac  200.2011.007532-8/002;  primeira  câmara 
especializada cível; Rel. Juiz conv. Marcos William de oliveira; djpb 01/04/2013; pág. 
9) 3. As promoções dos oficiais músicos têm como base o resultado de cursos ou 
concursos específicos para a graduação, os quais somente terão validade quando 
cumpridos  na  corporação  ou  em  entidades  públicas  ou  privadas,  com  prévia 
autorização do comandante geral (arts. 21 e 22, do Decreto nº 8.463/1980). (TJPB; 
Ap-RN 0092840-32.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 09/12/2015; Pág. 24) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA DIALETICIDADE. REGULARIDADE FORMAL DO RECURSO. REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. O princípio da dialeticidade recursal, 
que encontra fundamento no artigo 514 do código de processo civil, assegura que o 
apelante deve demonstrar ao juízo ad quem as razões, de fato e de direito, pelas 
quais entende cabível a reforma ou anulação da sentença recorrida. Recurso oficial. 
Obrigação de fazer.Promoção. 3º sargento da polícia militar. Procedência. Decreto nº 
23.287/2002.  Exigência  de  10  (dez)  anos  na  patente  de  cabo.  Preenchimento 
dos requisitos legais no  curso  da  demanda. Art.  462  do  código  de  processo  civil. 
Entendimento do TJPB. Modulação do efeito da sentença. Provimento parcial  da 
remessa.  Necessidade  de  atendimento  aosrequisitos legais.  Cumprimento  do 
interstício temporal exigido no decorrer da demanda. Aplicação do art. 462 do código 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart462
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart462
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart514


de  processo  civil.  Possibilidade.  (...)  restando  demonstrado  que 
o policial militar preencheu  os requisitos enumerados  no  art.  1º,  do  Decreto  nº 
23.287/2002, é de se reconhecer o direito do interessado à promoção de cabo para 
3º sargento,  afastando a alegação de desatendimento daquelas exigências.  (tjpb; 
ap-rn  0027808-17.2011.815.2001;  quarta  câmara  especializada  cível;  Rel.  Des. 
Marcos William de oliveira; djpb 06/07/2015; pág. 15) embora reconhecido o direito 
do  autor  à promoção perquirida,  não  se  pode  olvidar  que  seus  efeitos  somente 
podem ocorrer a partir da data da implementação de todos os requisitos, qual seja a 
partir da data que alcançou 10 anos na graduação de cabo. Ex positis, não conheço 
a apelação cível e dou provimento parcial a remessa oficial, para modular o efeito 
da promoção determinada a partir de 02 de janeiro de 2013, mantendo a sentença 
nos  seus  demais  termos. (TJPB;  Ap-RN  0036145-92.2011.815.2001;  Terceira  
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto;  DJPB 
01/10/2015; Pág. 15)  

APELAÇÃO. Ação de obrigação de fazer. Preliminar. Preclusão e não conhecimento 
do  recurso  por  violação  ao  princípio  da  dialeticidade.  Inocorrência.  Fatos  e 
fundamentos  apontando  a  discordância  da  sentença.  Motivação  demonstrada. 
Rejeição. Mérito.  Policial militar.  Promoção à patente de terceiro sargento. Direito 
adquirido.  Inexistência.  Conclusão  de  curso  de  habilitação  após  o  advento  do 
decreto  nº  23.287/2002.  Necessidade  de  preenchimento  dos requisitos. 
Descumprimento.  Lapso  temporal  inferior  ao  exigido.  Reforma  da  decisão  de 
primeiro grau. Provimento. Não há violação ao princípio da dialeticidade quando o 
apelante apresenta em seu recurso, os fatos e fundamentos de discordância com a 
decisão atacada. Direito fundamental alcançado pela carta magna em seu art. 5º, 
xxxvi,  o adquirido encontra respaldo também na lei de introdução ao código civil, 
segundo a qual, “consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou 
alguém que por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha 
termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem”. Não 
preenchendo  todos  os requisitos legais à promoção à  patente  de  3º sargento, 
sobretudo,  o  de ter  pelo  menos dez anos na graduação de cabo,  não há como 
manter  a  decisão  que  deferiu  às  promoções  dos  policiais. (TJPB;  AC 
200.2011.024008-8/002;  Quarta  Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 20/08/2012; Pág. 12) 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart462
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Relator      : Marcos  William de Oliveira,  Juiz  convocado para  substituir  o  Des.  Saulo 
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Antonio Gerson de Sousa 
contra  a  sentença  de  fls.  70/76,  que  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer,  julgou 
improcedente o pedido por este formulado, o qual objetivava a promoção para o posto de 3º 
Sargento da Polícia Militar.

O apelante, nas razões recursais de fls. 77/86, argumenta, em síntese, 
que  preenche  todos  os  requisitos  exigidos  no  Decreto  Estadual  nº  23.287/02  para  sua 
promoção. Razão pela qual o recurso apelatório merece ser provido para que seja modificada 
a sentença “a quo”.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 86 verso. 
Em Parecer  de fls.  160/161,  a  Procuradoria  de Justiça  opinou pelo 

desprovimento recursal.

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento

João Pessoa, 20 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira
  Juiz convocado/Relator


